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DECRETO N" 1.534, de 06 DE AGoSTo DE 2025

"Dispõe sobre DecrctEão de Luto üicial no Munhípio pelo

falecinento do Selidor Público Municipal Aposentado Sr. Joâo

Ma a Barbosa, e dâ odras providências.'

DIRCEU PACHECo DE oL|VE|RA, Prefeito Municipal de Bom Sucesso de ltaÍaÍé, Estado dê Sâo Paulo, usando das

abibuições que lhe são conferidas por lei,

CoNSTDERÁMq o hbcinento do sevidot pitblico municipal aposentado SÍ. João Maria Batbosa, que ao longo de

sua baietôia prcfissional preslou Íelevant* serviços à Administra4;fu Pública Munhipal e à pqulaçáo de bm

Sucesso de lÍararé;

CO^ISTDERÁilDq o sentnento de Nsar e solidaiedade à fanílh enlutada, ben como o rmnhecinenlo pela

dedicaçfu e comprometimento do sevidot ao seviço;

DECRETA:

Art. 10 Em deconência do falecimento do Sr. João Maria Barbosa, ocorrido em 06 de agosto do corrente ano, fica

decretado luto oficial nos órgãos que compõem a Adminiskaçâo Pública deste municipio, nos dias 06; 07 e 08

Art. f Este decÍeto entÍa em vigor na data da sua publicaçâo, revogâdas as disposições em contrário

Bom Sucesso de ltaÍaré, em 06 de âgosto de 2.025

DIRCE PACHECO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administraçâo, em 06 de agosto de 2.025
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